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Altera a Lei n° 9.503, de 23 de setembro de
1997 (Cédigo de Trénsito Brasileiro), para
determinar a conversdo automatica de
multa em adverténcia, em caso de infragéo
leve ou média de infrator ndo reincidente, e
para possibilitar a conversdo de multa
aplicada a ciclista ou a pedestre em
participagdo obrigatéria em curso de
seguran¢a  viaria, na hip6tese que
especifica.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1° O art. 267 da Lei n°® 9.503, de 23 de setembro de 1997 (Cédigo de
Transito Brasileiro), passa a vigorar com a seguinte redagéo: '

“Art. 267. A multa aplicada por infragdo de natureza leve ou média
sera convertida automaticamente em adverténcia por escrito sempre que 0
infrator ndo houver cometido nenhuma outra infragdo nos tltimos 24 (vinte
e quatro) meses.

§ 1° (Revogado).

§ 2° O ciclista ou o pedestre que j& tiver sido beneficiado com a
conversdo de que trata o caput poderd ter a multa convertida em
participagdo obrigatéria em curso de seguranca vidria, a critério da
autoridade de transito.” (NR)

Art. 2° Esta Lei entra em vigor apés decorridos 90 (noventa) dias de sua
publicacdo oficial.
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